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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

Credenciamento Aberto e Contínuo 

Mutirão Itinerante de Castração e Microchipagem de Cães e Gatos 

 

1. DO OBJETO 

Credenciamento aberto e contínuo de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 
castração cirúrgica com microchipagem de cães e gatos, por meio de unidades móveis, a 
serem executados em bairros do Município de Itajaí-SC, incluindo o fornecimento integral de 
insumos, medicamentos, equipe técnica especializada, assistência pós-operatória, registro em 
sistema oficial e demais responsabilidades técnicas e operacionais inerentes aos procedimentos. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O presente Termo de Referência fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que 
identificou a necessidade de adoção de política pública estruturante para o controle populacional 
de cães e gatos, redução do abandono, ampliação do acesso da população aos serviços 
veterinários e mitigação de riscos sanitários. 

A estratégia de mutirões itinerantes, com unidades móveis, permite levar o serviço para próximo 
da residência dos tutores, superando barreiras de deslocamento até clínicas fixas ou unidades 
de referência, aumentando a adesão à castração e reduzindo a demanda por resgates e 
acolhimento institucional. 

3. DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O modelo adotado será o credenciamento aberto e contínuo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, permitindo a habilitação de múltiplos prestadores ao longo da vigência. 

3.2. O credenciamento permanecerá aberto até 31 de dezembro de 2026, podendo ser 
prorrogado conforme interesse público. 

3.3. A contratação ocorrerá por demanda, conforme programação definida exclusivamente pelo 
INIS. 

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

4.1. Estima-se a execução de até 7.400 (sete mil e quatrocentas) castrações com 
microchipagem durante a vigência. 

4.2. O quantitativo é estimativo, não gerando direito adquirido ou garantia mínima de volume 
para os credenciados. 

5. DO PÚBLICO ATENDIDO 

5.1. Cães e gatos, machos e fêmeas, pertencentes prioritariamente a: 

● famílias de baixa renda; 
● moradores de bairros com maior vulnerabilidade social; 
● territórios com maior índice de abandono, pedidos de resgate e agravos sanitários. 
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5.2. O atendimento de tutores fora do bairro atendido poderá ocorrer somente em caso de 
vagas remanescentes, a critério do INIS. 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

6.1 Procedimentos obrigatórios 

● Castração cirúrgica de cães e gatos; 
 

● Microchipagem obrigatória de todos os animais atendidos; 
 

● Avaliação clínica pré-operatória; 
 

● Execução do procedimento sempre que iniciada a cirurgia; 
 

● Assistência pós-operatória. 
 

⚠️ É vedada a castração de animais com doenças infectocontagiosas. 

6.2 Fluxo clínico e assistencial 

Avaliação pré-operatória: 
Casos identificados antes do início da cirurgia que indiquem risco elevado ou inviabilidade de 
execução em mutirão (ex.: piometra evidente, necessidade de exames ou internação) não 
deverão ser operados, devendo o animal ser encaminhado à UAPA, sem ônus para a 
empresa. 

Diagnóstico intraoperatório: 
Condições clínicas identificadas somente após o início do procedimento deverão ter a cirurgia 
obrigatoriamente concluída pela empresa credenciada, com eventual encaminhamento 
posterior à sua retaguarda clínica, sob responsabilidade integral da empresa. 

6.3 Insumos e medicamentos (obrigatórios) 

Estão obrigatoriamente incluídos no valor do procedimento: 

● anestésicos; 
 

● antibióticos, anti-inflamatórios e analgésicos; 
 

● materiais descartáveis e fios de sutura; 
 

● microchip; 
 

● colar elizabetano ou roupa cirúrgica; 
 

● fornecimento da medicação pós-operatória ao tutor, com orientações escritas. 
 

6.4 Assistência pós-operatória 

● A empresa deverá prestar assistência por até 5 (cinco) dias após a cirurgia; 
 

● Intercorrências decorrentes de procedimentos iniciados são de responsabilidade 
exclusiva da empresa. 
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7. DA UNIDADE MÓVEL 

7.1. Os serviços deverão ser executados por unidade móvel (van, trailer, carreta ou similar). 

7.2. A estrutura deverá ser compatível com a capacidade declarada pela empresa, observando 
condições mínimas de higiene, segurança e bem-estar animal. 

7.3. A unidade poderá ser autônoma ou utilizar infraestrutura disponibilizada no local, conforme 
definido pelo INIS. 

8. DA COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

8.1. A empresa credenciada deverá realizar divulgação prévia obrigatória da ação por meio 
de veículo de som, com: 

● antecedência mínima de 5 (cinco) dias; 
 

● 45 minutos no período da manhã e 45 minutos no período da tarde; 
 

● texto e cronograma aprovados pelo INIS. 

8.2. O custo da divulgação não integra o valor do procedimento e deverá ser informado 
separadamente. 

9. DO REGISTRO E CONTROLE 

9.1. Todos os procedimentos deverão ser registrados no sistema SimplesVet, com login 
fornecido pelo INIS. 

9.2. Dados obrigatórios: 

● número do microchip; 
 

● dados do animal; 
 

● dados do tutor; 
 

● RG e comprovante de residência; 
 

● foto do animal; 
 

● procedimento realizado e medicação fornecida. 

9.3. Os registros deverão ser entregues ao final de cada mutirão, por bairro. 

10. DA CAPACIDADE OPERACIONAL 

10.1. A empresa deverá informar, no ato do credenciamento: 

● tipo de unidade móvel; 
● número de mesas cirúrgicas; 
● composição da equipe por turno; 
● capacidade máxima diária estimada; 
● possibilidade de atuação simultânea em mais de um local. 
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10.2. A capacidade informada não garante volume mínimo de contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

● Executar os serviços conforme este TR e orientações do INIS; 
 

● Fornecer todos os insumos, medicamentos e microchips; 
 

● Garantir assistência pós-operatória; 
 

● Arcar com intercorrências decorrentes de procedimentos iniciados; 
 

● Realizar a divulgação comunitária; 
 

● Registrar corretamente os atendimentos; 
 

● Manter responsável técnico habilitado (CRM-V). 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO INIS 

● Definir bairros, locais e cronograma; 
 

● Fiscalizar a execução dos serviços; 
 

● Disponibilizar login do sistema SimplesVet; 
 

● Encaminhar à UAPA os casos incompatíveis com mutirão; 
 

● Efetuar os pagamentos conforme procedimentos executados. 

13. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O valor de referência por procedimento é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por 
animal. 

13.2. O pagamento será realizado por procedimento efetivamente executado, após validação 
dos registros. 

13.3. Não haverá pagamento por disponibilidade, ociosidade ou capacidade instalada. 
 

13.4. Fontes recomendadas: contratações públicas comparáveis, cotações formais, bases 
oficiais disponíveis, notas fiscais/contratos equivalentes (quando admitido), etc. 

https://www.bc.sc.gov.br/licitacao.cfm?codigo=4234 

https://pescariabrava.sc.gov.br/licitacao/processo-licitatorio-no-06-2025-fms-castramov/ 

https://governadorcelsoramos.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-no-90092-2025-
prestacao-de-servicos-de-castracao-cirurgica-de-caes-e-gatos-por-meio-de-clinica-veterinaria-
movel/ 

https://buscarlicitacao.com.br/licitacao/sc/paial/01614376000159-1-000001/2026/edital-n-
pce-1-2026 
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14. DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização será realizada pelo INIS: 

● acompanhamento em campo; 
 

● análise dos registros no SimplesVet; 
 

● verificação documental. 
 

14.2. O descumprimento das obrigações poderá ensejar: 

● advertência; 
 

● suspensão; 
 

● descredenciamento, sem prejuízo de outras sanções. 
 

15. DA VIGÊNCIA 

O credenciamento terá vigência até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado conforme 
interesse público. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O credenciamento não gera vínculo empregatício ou exclusividade. 

16.2. A participação implica aceitação integral das condições deste Termo de Referência. 

 

Atenciosamente, 

Diretoria de Defesa e Promoção dos Direitos dos Animais 
Instituto Itajaí Sustentável – INIS 
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Angela Betina Feil 

Gerente UAPA 

 

 

 

 

Andreia Paula Resch 

Diretora 

 

 

 

 

Luan Barrozo dos Santos 

Assessor II 

 

 

 

 

Maria Heloisa Beatriz Cardozo Furtado Lenzi 

Diretora-presidente 

 

 

 

 

 

Itajaí-SC, 10 de março de 2026 

 


		2026-03-10T15:08:07-0300


		2026-03-10T15:45:48-0300


		2026-03-10T16:41:34-0300


		2026-03-10T16:58:40-0300




